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LEI Nº 6.877 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

AUTOR: VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO 

PUBLICADO NA GAZETA MUNICIPAL Nº 517 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

DENOMINAÇÃO DA AVENIDA A, 

LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM 

ACLIMAÇÃO, PARA AVENIDA BENEDITO 

RIBEIRO DA COSTA, EM CUIABÁ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço 

saber que a Câmara Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do 

Regimento Interno e o § 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Avenida A, localizada no Bairro Jardim 

Aclimação, em Cuiabá, para Avenida Benedito Ribeiro da Costa. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral em, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO 

PRESIDENTE 
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